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            PORTARIA Nº 113, DE 28 DE ABRIL DE 2023 

 

DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA 

RESPONDER, TEMPORARIAMENTE, PELAS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO, EM COMISSÃO, 

DE SUPERVISOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o direito de afastamento por 

férias regulamentares do servidor Robinson Pereira, designado 

para o cargo público, em comissão, de Supervisor de Assuntos 

Administrativos e tendo em vista a necessidade de haver 

servidor encarregado de proporcionar as atividades da Secretaria 

Administrativa do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a partir de 02 de maio de 2023, a servidora 

THUANY DE OLIVEIRA, RG nº 49.590.616-5-SSP/SP, 

ocupante do cargo público, em comissão, de SUPERVISOR DE 

ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS, Cód. 34-CPC, para responder 

pelas atribuições do cargo público de SUPERVISOR DE 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, Cód. 18-CPC, constante 

do Anexo III, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, temporariamente, enquanto durar o 

afastamento por motivo de férias regulamentares do servidor 

municipal, ROBINSON PEREIRA, RG nº 47.797.256-1-

SSP/SP, designado para o referido cargo público, em comissão. 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do parágrafo 

único, do art. 1º, da Lei Municipal nº 097, de 25 de junho de 

2014. 

Art. 3º - Os serviços a serem prestados pela servidora acima 

mencionada serão considerados de relevante interesse público, 

sem ônus para os cofres públicos. 

 

Art. 4º - Os efeitos da presente Portaria cessam com o retorno 

do servidor de seu período de gozo de férias regulamentares. 

Art. 5º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 28 de abril de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 
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